
AVISO DE DISPENSA ELETRôNICA N" DLOO4/2O26.SEC
PROCESSO ADMINISTRÂTTVO N' 00017.20260226100[1'.48

A Secretaria Municipal de cultur4 por intermédio do seu Agente de contratação, toma público para
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados farár reahzar Dispensa de Licitaçao
sem disputa" com critério dejulgamento pelo Menor preço, Item, na hipótese do Art. Art. 75, inciso II. nos
termos da Lei n" 14.133, de l' de abril de 2021, Lei complementâr n" 123, de 2006 e demais exigências
previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão dejulgamento das propostas: 0l de abril de 2026
Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/
I{orário de julgamento dâs propostas: 08:30h

I. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DM,ETA
i'l- O objeto dapresente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa
de licitação, conforme condições, quântidades e exigências estabelecidas neite Aviso de Cántr;ação Direta
e seus anexos.
1.2. A contratação seú dividida em Item, conforme tabela constante abaixo.

I.Il.\l 
'|ESCRTÇÃO eÍD r,\u

I ASSESSORIA PARA FORMÁÇÀO PARÁ ACENTES CUL TURAIS I.O SCN IÇO

coN rRA l-AÇÀo DE AssEssoRIA PARÁ FoRMAÇÀo DE AcENTEs cuLTURÁrs voLTADos pARÁ ELABoRAÇÀo
DE PROJETOS. OFICINA DO MAPA CULTURAL, ASSESSORIA DA IMPLEMENTAÇAO DO SITEMA MLNICTPAL DE
cULTURA-CURSO DE ELABORAçÀO DE PROJETOS CULTURATS

I 2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a paÍicipação em quantos forem de seu interesse.
1.3. O critério dejulgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATÀÇÃO DIRETA
2.i. A participação na presente dispensa eletrônica se daú mediante Sistema de Dispensa Eletrônica.
disponível no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/.
2.1.1. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstoi para cadastrõ no link
https:/hompras.m2atecnologia.com.br/. para acesso ao sistema e operacio nalizaçào.
2. 1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuaàa diretamentá ou por seu representante
no Sistema de Dispensa Eletrônica não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgào entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevião da senha. áindu qr"
por terceiros não autorizados.
2.2. r.,\ão poderão participar desta dispensa os fomecedores:
2.2.1 . que não atendam às condições deste Aviso de Contratâção Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citaçào e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica. quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele.relacionados:
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da quâl o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da
deconência de sanção que lhe loi imposta:

contratâção, impossibilitada de contratar em

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica, financeir4 trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou.atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro de
1976. concorrendo entre si;
f,) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgâdo, por exploração de trabalho iniaÁtil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas à de escravo ou por contratação de adolescentes noi casos vedados pela legislação
rabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresâs integrantes do mesmo gmpo econômico:
2-2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituiçao a outra pessoa,
lisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a eia aplicada, inclusive â sua controladora.
controlada ou coligada. desde que devidamente comprovado o ilíiito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n.
746120 I 4-TC U-Plenrírio);
2.3. Será permitida a paÍicipação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em
regime cooperado. com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. l6 da Lei
n" 14.133121e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado
em geral, nâo necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade
e habitualidade.
2.3.1 . Em sendo permitida a paÍicipação de cooperativas, serão estendidas a elas os beneficios previstos
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no aft. j4 da Lei
n" I i .488, de l5 dejunho de 2007.

3. INGR-ESSO NA CONTRATAÇÃO DR,ETÀ E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 . O ingresso do fomecedor na contratagâo direta se dará com o cadastramento de sua proposta inicial. na
forma deste item.
3.2. O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará.
exclusivamentê pormeio do Sistema de Dispensa Eletrônic4 a proposta com a descrição do objeto ofertado.
a marca do produto. quando for o caso, e o preço, até a da e o horário es idos oara a rtura do

rocedimentoo

3.2.1. A proposta tamMm deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistâs assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas! nas noÍrnâs
infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entregâ das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.t1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serv iços:
3.4.l. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vaiiáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na fonte
os percentuais êstâbelecidos na legislação vigente.
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas.
ern conformidàde com o que dispõe o Termo de Referência, projeto Básico ou Projeto E\ecuti\, o.
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer
os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessário s, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita exec ução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçào.
3.8. Uma vez enviad,a a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá_la, substitu!la ou modificá-la.
àté adataeoho ràrto estâ ecidos oara aberturâ do procedimento
3.9. No cadastrame
campo próprio do si
3.9.1 . que inexistem

nto da proposta inicial, o fomecedor deverá. também, assinalar ..sim,. ou ..não.. em
stema eletrônico, às seguintes declarações:
fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de decrarar

ocorrenclâs postefl oresl
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006. estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 à 49;
3 9 3. que eslá ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos:
3'9 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, u..u-inào 

"o.ofinnes e verdadeiras;
3 9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213l91.
-3'9'6. que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apiendiz, nos termos do artigo 2", xÍi1t, a,
Constituição.

4. JI]LGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4'1. Nâ data e honirio indicado para abertura e julgamento dâ contratação direta, será verificada a
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado paÍa a contratâção.
4'2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.
4-2.1. Neste caso' será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para^que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
4'2.2. A negociação podeá ser feita com os demais fomecedores clasiificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificádo em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
4'2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado seú registrado na âta do procedimento da
contratação direta.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos complementares.
4.4. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5. l. contiver vícios insanáveis:
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizâdas neste aviso ou em seus anexosi
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço mrlrimo definido para a
contrataçào:
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigêntias àeste aviso ou sáus anexos, desde que
insanár el.
4.6. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inerequível a proposta de preços que:
'l-6.-1. -for 

insuficiente para a cobeúura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis co- os pi"ços àos insumos-e siários de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocàtório da dispensa não teúa estabelecido
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fomecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidâi provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
4.7. I . Considerando o cenrírio nacional de inflação e com o objetivo de prevenir a apresentação de propostas
com valores inexequíveis, os licitantes que apresentarem propostas com descontos superiores a 25yo
(vinte e cinco por cento) em relação ao valor estimado - ou seja, a paÍir de 2s,,01ú 

- e estiverem
classificados com as melhores ofertas, deverão, obrigatoriarnente, anexar, em campo próprio do sistema.
no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação feita no chat pelo pregoeiro, documentâçâo
complementar que eomprove â exequibilidade do preço proposto.
a) A documentação exigida deverá conter, no mínimo:

' Notas Íiscais recentes, entendendo-se como tais aquelas emitidas nos últimos 12 (doze) meses.
compativeis com o objeto da licitação e que demonstrem práticas de mercado similares ao preço
ofeÍado;

' Planilha detalhada de composição de custos, com indicação clara dos insumos, mão de obra.
logística, tributos e demais variáveis que compõem a formação do preço.

b) Poderão ainda ser aPresentados outros documentos complementares que reforcem a viabilidade da
propostâ, os quais serão analisados pela equipe técnic4 conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.
c) No caso de dúvidas, poderá ser realizada diligência complementaq com o objetivo de. enfim, saná-las.
4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistem4 desde que não hajà mãjoraçao
do preço.
4.8.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dâs propostas:
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
4.9 P_ara fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objetà.
4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e. assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Caberá ao licitante interessado em participr da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexáo.
4.12. O licitante deverá comunicar imediâtamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a seguranç4 para imediato bloqueio de acesso.

'1.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" â nova data e horário para a
sua continuidade.
4.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. IIABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes deverão encaminhâr, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, â documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1.r. TTABILITAÇÂO JURÍDICA
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a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: certificado da condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au;ticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em.vigor, devidamente registradô na Junta Comercial da respectiva
sede, acompaúado de documento comprobatório de seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de. Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou ag'êncizr;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus adminlstradores;
fl decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país:
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estâtuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no-Registro Civil das pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nú.76 4, de 19? r.
h) os documentos acima deverão estar acompanhados àe todas âs alterações ou da 

"orsoiidação 
Àpectiva.

i) Documento oficial com foto válido na forma da lei e cpF do representante legal da licitante.

5.I.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas Físicas.
conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral da F'azenda
Nacional (PGFN), referente a todos os uéditos tributrírios federaii e à Dívida Ativa da uniao lóauy por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da portaria Conjunta no
1.751' de 0211012014, do Secreúrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ceral da iazenda
Nacional;
c) prova de regulaúdade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) prova de ineiistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.5.452, de l" de maio de 1943;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou úunicipal do dómicílio ou seáe do fomecedor.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
g) caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
conÍatual. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçáo da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.I.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔNflCO-FINA]\ICf, IRA

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; na hipótese de o
documento não conter expressamente o prazo de validade, será considerado o prazo de 30 diai, a partir aa
data de sua emissão.
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, índices contábeis e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b l. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da
habititação e poderão substituir os demonstrâtivos conuâbàis pelo balanço de aberturâ.
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b 2' os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sidoconstituída há menos de 2 (dois) anos.
b 3' caso-o fomecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoriacontábil-financeira, conforme dispõe o artigo l r2 da Lei no s.764, de 1971, àu de u*u a""iuáfaã. ,ou u,penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador:
c)^comprovação da boa situação. financeira da empresá mediante obtenção de indices de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez co,ente (LC;, superiores a 1 (um), obtidos pela uiti"uçao ou.seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
passivo Circulante + passivo Não Circ;lante

pass;,o c i." uif te lf L",ll"i],u. . n* 
",,"LC : Ativo Circulante

Passivo Circulante

1t' {s 91nre1as, Oue apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência cerar (SG) e Liquidez corrente [LC1, deverão cámprovar capital ou patrimônio
líquido mínimo de 50% (cinco por cento) ào valor total estimaúo da contratuçáo o,, ao ii"* pãnil"r".

5.T.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5'l'4 l Apresentação de no mínimo 0l (um) atestado de capacidade técnica de fomecido por pessoajurídica de direito público ou privado com identificação do assinante, comprovando que a LrcrrANte
prestou ou esteja prestando os serviços compatíveis com o objeto deste termo de refeiência. O atestado
deverá ser datado e assinado por pessoa fisicaidentificada pelo iome e cargo exercido na entidade. estando
às informações sujeitas à conferência pela agente de contràção ou qu"- 

"í. inai*.. ôr u".,uaol a""".ao
estâr necessariamente em nome da licitante.
5 l 4'1 'l ' Podená' facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica instrumento
de nota 

-fiscavcontrato 
de prestação de serviço respectivos ao q,al o atestado iãz vinculação.

5 '1 '4'l-'2' Em diligência, o agente de.contratação podení requeier documentos comprobatãrios dos serviços
1t!t1u9ot: devendo ser apresentado documentos contratuais, fiscais relacionado. 

" "*"*çao 
Jo áii",o.

5'1 4 2' Como_,condição prér'ia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detÉntor daproposta classificada em primeiro lugar, seá verificado o eventual descumprimento das condiçôes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a firtura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro cadastral de Fomecedores da Secretaria Municipal de curtura do Município de Crateús;
b) cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - cEIS, mantido pela Controladoria-ôerut aa
Unrjro 

_(wu,\tr:portaldatransparencia.gov.br/ceis); lAcbrdao n" | .793t/2011_ plenário);
c) Cadastro Nacional de Condenações. Cíveis..por Atos de Improbidade AdminiJrativa, mantido peloc9§"h Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade-adm/consurtar_requerià".pr,pj. iÃ"à.aa" ,"I.7qil:01 I - Plenário):
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União _ .I.CU.

5.1.4.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dasalíneas "b". acima pela Consulta Cànsolidada de pessoa Jurídica do TCU(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
5'l'4'4' A consulB aos cadastros será real2ada em nome da empresa fomecedorâ e também de seu sócio
majoritiário, po1 força do artigo 12 da Lei. n' 9.429, de 1992, que prevê, denrre as sânções irpàru, uo
responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição
de contratâr com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajuiídica da qual seja sócio majoritário.

pr
FL NOÀ

Rua Gaieria Gentil Cardoso, ?o - CentÍo, é3,?os-0o0



e§*a3gs
p
G

5'l'4 5' Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de ocorrências Impeditivas
lndiretas, o gestor diligcnciará para verificar se houve fraude por parte das e.p.".^ ;;;;;;. no n"ru,r.i.
de Ocorrências Imped itivas Indiretas.
5 l'4'5'l' A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros;
5 1.4.5.2. o fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
5' l'4'6. Constatada a existência de sanção, o fomecedor seiá reputado inabilitado, por falta áe condição departicipação.
5 l'4'7' Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por
meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
5l'4-8' E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro de
Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão públic4 ou encaminhar, quando
solicitado. a respectiva documentação atualizada.
5 1 4'9' O descumprimento do subitem acima implicani a inabilitação do fomecedor, exceto se a consultâ
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
5 1.4.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complámentares, necess:írios àconfirmação daqueles exigidos neste Aviso de conrratâção Direta e já apresêntados, o fáme"ào. .erá
convocado a encaminhá-los, em formato digital, apói soricitação da Administração, sob p.na d.
inabilitação.
5'l'4 ll' Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida ". ."tuçao'J ini.g.idud. do
documento digital.
5' l 4 12 o fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na t^ei compiementar n. 123, de 2006, eitará dispensadrl4 à, p.ouu
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação áá uutunço
patrimonial e das demonstrações contiibeis do último exercício.
5 l 4' 13' Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a sessão será suspensa.
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.1.4.14. será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habiritação, seja por não apresentar
quaisquer dos 

_documentos exigidos, ou apresenú-los em desacordo com o estâb;lecldo neste Àviso de
Contratação Direta.
5 l'4'15' Na hipótese de o fomecedor não atender as exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará â proposta subsequente e assim sucessivamenté, na oràem de classifrcaçao, atE a apuraçao oe
lma 

prôposta que atenda âs especificações do objeto e as condições de habilitação.
5. i.4.16. constatado o atendimento às exigências de habilitação. o fomecedor será habilitado.

6. CONTRATAÇÃO
6' l Após a.homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será iirmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
6 2'o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação.
para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o "^o lNotu d"
Empenho/carta contrato/Autorizàção), sob pena de decair do àireito à contratação, ,", pr"lrirn au.
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
6 2 1' Altemativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinÃra, -"ai*t" 

"o11".pánàenfiu 
portrl

com aviso de recebimento (AR) ou meio eretrônico, para que seja assinado e oevouiao no f.ão ae o:
(três) dias, a contar da data de seu recebimento
6'2'2' O prazo previsto para assinafura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
e-ayi11len9 podenl ser prorrogado r (uma) vez, por iguar período, por solicitação justifrcada do
adjudicatrírio e aceita pela Administração.
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6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável confomre previsão nos ânexos a este Aviso de
Contratação Direta.
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sení exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas nesÍe aviso, que deverão seÍ mantidas pelo fomecedor durante a
vigência do contrato.

7. SANÇoES
7.1 . Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infiações previstâs no art. 155
da Lei n' I4. lJ3. de 2021. quais sejam:
7. I .l . dar causa à inexecução parcial do contrâto;
7- l .2' dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;
7.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a c;ntratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7. 1.7. ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar diclaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na exeôução do contÍato;
7. I .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração fâlsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os fom;cedores. em qualquer
momento da contratação direta.
7.1 . I I . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
7.1, i2. praticar ato lesivo previs to no aÍ. 5' da Lei n' 12.846. de 1" de aso
7.2. O fomecedor
sern prejuízo da re

sto de 2013
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que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens ânteriores ficará sujeito.
sponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1 .l deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de l\Yo (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor- por qualquer das iníiações dos subitens 7.1.1 a 7 .1 .12;.
c) lmpedimento de Iicitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1 .2 a 7.1 .7 deste
Aviso de contratação Direta, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável dJlicitar ou contrata.r
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fedàrativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e miáximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a7.l.lL,bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7 .3 -1 . a naÍweza e a gravidade da infração cometida:
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantesi
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública;
7 3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença sLrã descontada da garantia
prestada ou será cobradajudicialmente.
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7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma. a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração públicà.
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
17. A zpúÍaçáo e o julgâmento das infrações administrativas, seguirão seu iito normal na unidade
administrativa.
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prãjuízos à
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juídica, com ou sem a partlcipação
de agente público.
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicaúrio, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" I4.133, de 2021, e subsidiariamenre na Lei n.9.7g4, de 1999.
7. 10. As sanções por âtos praticados no decorrer da contratâção estão previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOSTÇOES GERÂrS
8.1 . O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Crateús.
8.2. No caso de todos os fomecedores restaÍem desclassificados ou inabilitados (procedimento fiacassado).
a Administração poderá:
8.2. I . republicar o presente aviso com uma nova dat4
8.2.2. 

_valer-se, 
pâra a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento. se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
8.2.3. fixar prazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação.
conforme o caso-

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8-2.2 acima poderão ser utilizadas se não h6uver o
comparecimento de quaisquer fomecedores interessados, procedimento deserto.
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo nào
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente cãmietente da
Administração na respectiva notifi cação.
8.5. Caberá ao fomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens émitidas pela Administração ou de sua
desconerão.
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão seú automaticamente transferida para o primeiro diaútil subsequ"rt", no *".*o
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7. Os horários estabelecidos na divulgaçào deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF.
inclusive para contagem de tempo e regístro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
8-8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar enoi ou falhas que nào
alterem a q'bsúncia das propostas, dos documentos e sua uaiidad" jurídic4 mediante deipacho
fundamentado, registrado em âta e acessívei a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de
habil itação e classificação.
8.9- As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçào. o
princípio da isonomi4 a finalidade e a segurança dâ contratação.
8.10. os fomecedores assumem todos os custos de preparâção e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementé da condução
ou do resultado do processo de contratação.
8.1 l. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratâção Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

.L
FL l.lc

Rua €ateria Gentil Crrdo:o, Io - CentÍo.63.zBs-000



€- CR§T§U§

8.13. Integram este Aviso de Contratação Diretq para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos

8. I 3. I . ANEXO I Termo de referência/Projeto Biásico;

8. i i.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

26 de rnarço de
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